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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU– ESTADO DO 
PARANÁ.

Dr. Marcos Antonio de Souza Lima

 Preliminarmente, cumpre informar que a apresentação do relatório mensal das atividades do 
devedor ao Juiz, para a devida juntada nos autos de Recuperação Judicial, faz parte do rol de deveres do 
Administrador Judicial, nos termos do art. 22, inc. II, alínea “c” da Lei 11.101/2005. 
 O presente relatório reúne e sintetiza as informações referente ao mês de dezembro de 2020, 
da Recuperanda Sociedade De Educacao Tres Fronteiras LTDA, disponibilizadas por meio do contador 
responsável Marwan Younes — CRC/PR 065078O3, devendo-se fazer a ressalva de que tais informações 
apresentadas possuem caráter provisório, visto que ainda podem sofrer alterações até o final do exercício 
contábil.
 As análises e observações apresentadas no presente relatório estão embasadas em informações 
contábeis, financeiras e operacionais apresentadas pela Recuperanda, sob as penas do art. 171 da Lei 
11.101/2005, bem como nas informações coletadas pela Administradora Judicial por meio da realização 
de inspeções periódicas nas instalações da empresa, de informações prestadas pelos credores e terceiros 
interessados, e ainda da análise da movimentação processual.
 Referido relatório possui o objetivo de demonstrar ao Juízo, aos credores e demais interessados 
um resumo dos principais fatos ocorridos no período sob análise, primando sempre pela transparência, 
objetividade e ampla divulgação das informações pertinentes ao processo de recuperação judicial. Este 
relatório e demais documentos relacionados a presente recuperação judicial estão disponíveis para consulta 
no Processo nº 0021890-83.2020.8.16.0030 e no site www.marquesadmjudicial.com.br.
 Por fim, esta Administradora Judicial permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais 
dúvidas remanescentes.

Curitiba/PR, 26 de abril de 2021.
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO
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A empresa Recuperanda, Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA, cujo 
nome fantasia é UNIFOZ, foi fundada em 14 de abril de 1989, na cidade de Foz 
do Iguaçu, estado do Paraná, sendo a instituição de direito mais antiga da região. 
A crise econômico-financeira da empresa UNIFOZ, teve como ensejo diversos 
fatores, tais como o aumento do desemprego e, consequentemente, ocasionou 
também o aumento da inadimplência dos alunos devido a diminuição de suas 
rendas. Ainda, houve declínio do FIES, pelo atraso da concessão e renovação 
do benefício pelo Ministério da Educação, diminuindo assim as matrículas, 
aumentando o inadimplemento pelos alunos e encerramento de matrículas em 
meio ao curso.

Em relação a estrutura societária, não foram identificas eventuais alterações 
em relação ao mês de dezembro. No término do mês em apreço a Recuperanda 
possuía o total de 114 funcionários ativos.

Analisando os demonstrativos do mês de Dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram variações elevadas e, quando 
analisado os saldos anteriores (novembro/2020), constatamos que houve 
lançamentos contábeis retroativos, o que alterou o saldo final gerando assim as 
variações identificadas em confronto a 31/12/2020. Em contato com o Contador 
responsável, Sr. Marwam Younes, nos foi informado que devido a apresentação de 
documentos relativo há períodos anteriores pela UNIFOZ, houve a necessidade 
de adequação dos saldos contábeis em questão, podendo ocorrer para os 
meses seguintes. Desta forma, os números apresentados não permitem a este 
administrador realizar as análises que se fazem necessárias neste momento, 
demandando que a Recuperanda garanta que os próximos balancetes enviados 
para análise estejam devidamente contabilizados e com todas as contas 
conciliadas, eliminando a necessidade de lançamentos retroativos que gerem 
alterações como as percebidas no mês 11/2020.

Atividades da Recuperanda

Informações Operacionais

Informações Financeiras

Sumário Executivo ASSUNTO OBSERVAÇÕES

No que tange aos credores concursais, a Recuperanda apresentou relação 
nominal de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um milhão oitocentos e 
quarenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). Em 
relação aos extraconcursais, através de informações obtidas com a Recuperanda, 
se extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 19.969.130,91 (dezenove milhões 
novecentos e sessenta e nove mil cento e trinta reais e noventa e um centavos).

Endividamento
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Sumário Executivo ASSUNTO OBSERVAÇÕES

No mês de Dezembro ocorreram as seguintes movimentações processuais: 
requerimento de parcelamento de custas judiciais realizado pela Recuperanda 
e deferido pelo juiz, petições de credores solicitando habilitação processual, 
petitório realizado pela União (Fazenda Nacional) informando débito da 
Recuperanda no montante de R$20.588.981,55 e a petição do credor Banco 
Bradesco S/A, informando que interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão 
proferida que deferiu o processo de Recuperação Judicial para a Recuperanda.

Informações Processuais

No mês em análise a Recuperanda ainda se encontrava em fase de elaboração 
do Plano de Recuperação Judicial, tendo em vista o prazo previsto no art. 53 da 
LFRJ. 

Plano de
Recuperação Judicial
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2. ATIVIDADES DA
RECUPERANDA

2.1 HISTÓRICO DA RECUPERANDA
2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
2.3 MEDIDAS ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DA CRISE
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2.1 HISTÓRICO DA RECUPERANDA

A empresa Recuperanda, Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA, cujo nome fantasia é UNIFOZ, foi 
fundada em 14 de abril de 1989, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, sendo a instituição de direito mais 
antiga da região.

A faculdade possui 3 graduações, quais sejam, direito, administração e hotelaria, bem como cursos de pós-
graduação em diversas áreas de conhecimento, sendo que já formou mais de 5.000 (cinco mil) profissionais na área de 
direito, e aproximadamente 1.500 (um mil e quinhentos) profissionais na área de administração.

Outrossim, a Recuperanda teve início as suas atividades com 5 sócios, conforme previsão no contrato social, 
e atualmente, após decisão judicial dos autos de dissolução parcial de sociedade, o quadro societário da empresa é 
composto pelo único sócio administrador Sr. Sidney Cassio Barletta, que realiza a direção da empresa.

2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

 A crise econômico-financeira da empresa UNIFOZ, teve como ensejo diversos fatores, tais como a crise 
econômica nacional, que culminou no aumento do desemprego e, consequentemente, impossibilitando os alunos de 
custearem as mensalidades, a pandemia do Covid-19, ocasionou também o aumento da inadimplência dos alunos 
devido a diminuição de suas rendas.

Ainda, houve declínio do FIES, pelo atraso da concessão e renovação do benefício pelo Ministério da Educação, 
diminuindo assim as matrículas, aumentando o inadimplemento pelos alunos e encerramento de matrículas em meio 
ao curso. Ademais, houve o aumento da concorrência com a abertura de cursos de Direito e Administração em outras 
universidades da cidade de Foz do Iguaçu/PR.

Não obstante, diante das dificuldades enfrentadas para pagamento de suas despesas pela insuficiência de 
capital de giro, a Recuperanda teve que recorrer à financiamentos junto as instituições bancárias, o que também 
não suportou o pagamento. Outrossim, a Recuperanda vem sofrendo com bloqueios de numerários em suas contas 
bancárias devido aos inúmeros processos judiciais em que figura no polo passivo. 

Destarte, outra circunstância de grande relevância à crise enfrentada é a exclusão de um dos sócios da empresa 
Recuperanda, Sr. Lauro Santos do Nascimento, devido à perda do affectio societatis entre os sócios, o que foi objeto de 
Ação de Dissolução Parcial de Sociedade, autuada sob o nº 0010604-45.2019.8.16.0030, em trâmite perante a 3ª Vara 
Cível de Foz do Iguaçu/PR. 

Assim, cumpre salientar que em decorrência da queda de alunos, foi inviabilizado também o adimplemento 
dos aluguéis da seda da Recuperanda, razão pela qual os locadores ingressaram com Ação de Despejo, culminando 
na mudança de endereço de sua sede, o que agravou ainda mais a perda de alunos.

Frente a todos os fatos narrados, a Recuperanda pretende se socorrer aos benefícios da Recuperação Judicial 
buscando seu soerguimento econômico.

Haja vista a crise econômico financeira 
enfrentada pela Recuperanda No período sob 
análise a Recuperanda enfrentou dificuldades 
diversas decorrentes da diminuição de 
alunos em razão da pandemia e outros 
fatores, a inadimplência e dificuldades 
de adimplemento de créditos fiscais. Na 
busca pela superação das dificuldades 
supramencionadas estão sendo realizada 
uma reestruturação operacional e a adoção 
de medidas para captação de novos alunos.

Atividades da Recuperanda
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2.3. MEDIDAS ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DA CRISE

Medidas adotadas:
As principais medidas imediatas que vêm sendo adotadas para a superação da crise informadas pela 

Recuperanda são:
• Oferta do curso de Direito apenas no período noturno;
• Reestruturação operacional;
• Adoção de medidas para captação de novos alunos.

Principais dificuldades enfrentadas:
As principais dificuldades enfrentadas pela Recuperanda no período foram:
• Diminuição de alunos em razão da pandemia e outros fatores;
• Inadimplência;
• Dificuldades de adimplemento de créditos fiscais.

Haja vista a crise econômico financeira 
enfrentada pela Recuperanda No período sob 
análise a Recuperanda enfrentou dificuldades 
diversas decorrentes da diminuição de 
alunos em razão da pandemia e outros 
fatores, a inadimplência e dificuldades 
de adimplemento de créditos fiscais. Na 
busca pela superação das dificuldades 
supramencionadas estão sendo realizada 
uma reestruturação operacional e a adoção 
de medidas para captação de novos alunos.

Atividades da Recuperanda
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3. INFORMAÇÕES
OPERACIONAIS

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA
3.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
3.3 UNIDADES DE NEGÓCIO
3.4 COLABORADORES
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3. INFORMAÇÕES
OPERACIONAIS

Informações Operacionais

Em relação a estrutura societária, não foram 
identificas eventuais alterações em relação 
ao mês de dezembro. No término do mês em 
apreço a Recuperanda possuía o total de 114 
funcionários ativos.

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA

 A seguir, apresenta-se quadro demonstrativo da composição societária da Recuperanda, durante o período 
em análise:

Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA – UNIFOZ

Fonte: Contrato social da Recuperanda e autos de dissolução societária n° 0010604-45.2019.8.16.0030.

Sociedade de Educação 
Três Fronteiras LTDA 

Sidney Cassio Barletta

Sócios Nº de Quotas Valor das Quotas
(Em Reais) Participação

Sidney Cassio Barletta 1.714.286 1.714.286,00 100%

Total 1.714.286 1.714.286,00 100%

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR
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Informações Operacionais

Em relação a estrutura societária, não foram 
identificas eventuais alterações em relação 
ao mês de dezembro. No término do mês em 
apreço a Recuperanda possuía o total de 114 
funcionários ativos.

3.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 No que tange a estrutura organizacional, a Recuperanda apresentou a seguinte estrutura à esta Administradora 
Judicial:

Secretaria Geral

Mantenedora Unifoz

Diretoria Jurídica
Diretoria 

Administrativa e 
Financeira 

Serviços Gerais

Tesouraria

Coordenação do 
Curso de Direito

Setor Regimetal
 SRE

Setor de Registro 
Acadêmico - SRA

Setor de Assistência 
Pedagógica - SAP

Setor de Certificação 
e Registro - SCR

Núcleo de Prática 
Jurídica

Empresa Junior
Coordenação 
do Curso de 

Administração

Cozinha 
Experimental

Coordenação do 
Curso de Hotelaria

Diretoria Geral

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0004341-26.2021.8.16.0030 - R
ef. m

ov. 24.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

27/05/2021: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 12/2020



Processo de Recuperação Judicial nº 0021890-83.2020.8.16.0030 
Recuperanda:  Sociedade de Educação Três Fronteiras LTD

A |  Adm
inistradora Judicial: M

. M
arques Sociedade Individual de Advocacia    Representante Legal e Profissional Responsável: M

arcio Roberto M
arques

13

2020 Marques Administração Judicial           RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES - Dezembro de 2020           Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA

Informações Operacionais

Em relação a estrutura societária, não foram 
identificas eventuais alterações em relação 
ao mês de dezembro. No término do mês em 
apreço a Recuperanda possuía o total de 114 
funcionários ativos.

3.3 UNIDADES DE NEGÓCIO
 A empresa Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA possui a seguinte unidade de negócio:

 
3.4 COLABORADORES
 

 A Recuperanda apresentou a posição do quadro funcional referente aos meses de novembro e dezembro de 
2020, não apresentando variação na posição de colaboradores, conforme apresentado no gráfico seguinte: 

Fonte: Informações obtidas com a Recuperanda

Razão Social CNPJ Localidade

Sociedade De Educacao Tres Fronteiras LTDA 77.806.750/0001-80 Foz do Iguaçu/PR

Fonte: UNIFOZ – Novembro e Dezembro de 2020.

FUNCIONÁRIOS 11/2020 12/2020

Quantidade Inicial 114 114

( + ) Admissões - -

( - ) Demissões - -

Total de Funcionários 114 114

Variação 0%

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR
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4. INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL
4.2 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EXERCÍCIO
4.3 ATIVO IMOBILIZADO 
4.4 ÍNDICES FINANCEIROS 
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4. INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Informações Financeiras 4.1 BALANÇO PATRIMONIAL
 
 Apresenta-se a posição patrimonial da Recuperanda dos meses de novembro e dezembro de 2020. Destacam-
se, a seguir, as principais variações ocorridas no período:

GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$) nov-20 dez-20 Variação Ref.

ATIVO
Circulante
Disponível 173.312,64 91.466,87 -47,22%
Clientes 72.315,68 104.840,93 44,98%
Outros Créditos

349.243,12 211.622,24 -39,41%

Despesas do Exercício Seguintes 0,00 0,00 0,00%
594.871,44 407.930,04 -31,43%  

Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 4.341.936,44 4.669.225,12 7,54%
Investimentos 25.670,00 26.670,00 3,90%
Imobilizado 904.060,26 904.060,26 0,00%

5.271.666,70 5.599.955,38 6,23%  

TOTAL DO ATIVO 5.866.538,14 6.007.885,42 2,4%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Informações Financeiras GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$) nov-20 dez-20 Variação Ref.

PASSIVO
Circulante
Fornecedores 21.912,09 17.098,69 -21,97%
Empréstimos Bancários 463.728,96 775.558,86 67,24%
Obrigaçaões Fiscais 9.546.452,43 8.643.314,89 -9,46%
Provisões 501.758,16 277.842,61 -44,63%
Credores 238.729,32 1.257.131,14 426,59%

10.772.580,96 10.970.946,19 1,84%  

Não Circulante
REFIS/PAES/PAEX 5.921.358,75 5.921.358,75 0,00%
Adiantamento de Sócios 726.639,69 0,00 0,00%

6.647.998,44 5.921.358,75 -10,93%  

Patrimônio Líquido
Capital Social 367.902,95 1.094.542,64 197,51%
Lucros ou Prejuízos Acumulados -10.787.724,73 -11.978.962,16 11,04%

-10.419.821,78 -10.884.419,52 4,46%  

TOTAL DO PASSIVO 7.000.757,62 6.007.885,42 -14,2%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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4.2 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EXERCÍCIO

 A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), foi elaborada com base no balancete com os saldos 
acumulados fornecido pela Recuperanda para os meses de novembro e dezembro de 2020. Destacam-se, a seguir, as 
principais variações ocorridas no período:

NOTAS:

a) Analisando os demonstrativos do mês de Dezembro/2020, verificamos que praticamente todas as contas 
apresentaram variações elevadas e, quando analisado os saldos anteriores (novembro/2020), constatamos que 
houve lançamentos contábeis retroativos, o que alterou o saldo final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020. Em contato com o Contador responsável, Sr. Marwam Younes, nos foi informado 
que devido a apresentação de documentos relativo há períodos anteriores pela UNIFOZ, houve a necessidade 
de adequação dos saldos contábeis em questão, podendo ocorrer para os meses seguintes. Desta forma, os 
números apresentados não permitem a este administrador realizar as análises que se fazem necessárias neste 
momento, demandando que a Recuperanda garanta que os próximos balancetes enviados para análise estejam 
devidamente contabilizados e com todas as contas conciliadas, eliminando a necessidade de lançamentos 
retroativos que gerem alterações como as percebidas no mês 11/2020.

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Informações Financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO nov-20 dez-20 Variação Ref.
        RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS E 
SERVIÇOS 2.199.331,36 2.426.394,46 10,32%
        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -83.966,82 -170.551,01 103,12%

IMPOSTOS SOBRE VENDAS/DEVOLUÇÕES -83.966,82 -170.551,01 103,12%
        (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.115.364,54 2.255.843,45 6,64%  
        (-) CUSTO DAS MERCADORIAS/SERVIÇOS 
VENDIDOS 0,00 0,00 0,00%
        (=) LUCRO BRUTO 2.115.364,54 2.255.843,45 6,64%  
        (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -2.810.355,63 -2.990.027,79 6,39%
        (+/-) RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS -451.968,37 -470.455,87 4,09%
        (+/-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS 12.739,98 13.402,78 5,20%
        (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO -1.134.219,48 -1.191.237,43 5,03%  
        (=) RESULTADO ANTES DA CS E IR -1.134.219,48 -1.191.237,43 5,03%  
        (-) Provisão para IR e CSLL 0,00 0,00 0,00%
        (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO -1.134.219,48 -1.191.237,43 5,03%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR
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Informações Financeiras 4.3 ATIVO IMOBILIZADO

 Com o fito de complementar as informações apresentadas no item anterior, apresenta-se a seguir a posição 
do Imobilizado da Recuperanda em 31/12/2020, demonstrada de forma analítica:

ATIVO IMOBILIZADO DA UNIFOZ EM 31/12/2020

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

GRUPO SUBGRUPO DESCRIÇÃO SALDO 
ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

IMOBILIZADO BENS 
IMÓVEIS

Benfeitorias 792.625,45 0,00 0,00 792.625,45 
Outras 
Imobilizações 8.900,83 0,00 0,00 8.900,83 

Total Bens Imóveis 801.526,28 0,00 0,00 801.526,28 

GRUPO SUBGRUPO DESCRIÇÃO SALDO 
ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

IMOBILIZADO BENS 
MÓVEIS

Biblioteca 510.065,17 0,00 0,00 510.065,17 
Equipamentos 
de 
Comunicação 5.839,62 0,00 0,00 5.839,62 
Equipamentos 
de CPD - 
Hardware -16.485,76 0,00 0,00 -16.485,76 
Equipamentos 
de Segurança 33.912,00 0,00 0,00 33.912,00 
Instalações 21.138,74 0,00 0,00 21.138,74 
Móveis e 
Utensílios -487.016,70 0,00 0,00 -487.016,70 
Máquinas e 
Equipamentos 36.380,90 0,00 0,00 36.380,90 
Veículos -1.299,99 0,00 0,00 -1.299,99 

Total Bens móveis 102.533,98 0,00 0,00 102.533,98 
TOTAL ATIVO IMOBILIZADO 904.060,26 0,00 0,00 904.060,26 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Financeiras 4.4 ÍNDICES FINANCEIROS 

 Apresentamos os índices obtidos com base nos demonstrativos contábeis apresentados pelo escritório 
responsável pela contabilidade da Recuperanda. Destacam-se, a seguir, as principais variações ocorridas no período:Analisando os demonstrativos do mês 

de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Índices de Liquidez

INDICADORES 
FINANCEIROS

FÓRMULA nov-20 Índice dez-20 Índice

Liquidez Corrente
Ativo Circulante 594.871,44 

0,055 
407.930,04 

0,037 
Passivo Circulante 10.772.580,96 10.970.946,19 

 

Liquidez Imediata
Ativo Disponível 173.312,64 

0,016 
91.466,87 

0,008 
Passivo Circulante 10.772.580,96 10.970.946,19 

 

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Não 
Circulante 5.866.538,14 

0,337 
6.007.885,42 

0,356 
Passivo Circulante + Não 

Circulante 17.420.579,40 16.892.304,94 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Financeiras

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

 O índice de liquidez corrente é o melhor indicador de solvência de curto prazo, pois revela a proteção 
dos credores em curto prazo por ativos, onde há uma expectativa que estes possam ser convertidos em dinheiro 
rapidamente.
 O índice de liquidez geral é um indicador de solvência tanto de curto prazo quanto de longo prazo.
 O índice de liquidez imediata é uma variação dos índices anteriores, porém, considera-se somente o quanto 
a empresa tem de dinheiro no curtíssimo prazo, como caixa, saldos bancários e aplicações financeiras com liquidez 
imediata, como CDBs sem carência e fundos de investimentos com resgate de cotas de D+0.
 A Recuperanda apresentou redução nos índices de Liquidez Corrente (32,67%) e Liquidez Imediata (48,18%) 
com aumento no índice de Liquidez Geral (5,61%).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Financeiras

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

 O índice de giro de ativos imobilizados mede a eficiência da empresa em relação ao uso de seu imobilizado. 
Ela indica como a empresa está usando seus ativos fixos, isto é, suas máquinas e equipamentos.
 O índice de giro do total de ativos mede a eficiência com a qual a empresa utiliza todos seus ativos para gerar 
receitas. Ele indica o faturamento da empresa em comparação com o crescimento do ativo.
 Os índices de Gestão do Ativo apresentaram variação no mês de dezembro/2020, conforme apresentado a 
seguir: Giro de Ativos Fixos/Imobilizado (10,32%) e Giro Total de Ativos (7,73%).

Índice de gestão de ativo

INDICADORES 
FINANCEIROS

FÓRMULA nov-20 Índice dez-20 Índice

Índice de giro de ativos 
fixos/imobilizado

Receitas 2.199.331,36 
2,433 

2.426.394,46 
2,684 

Ativo Imobilizado 904.060,26 904.060,26 

 

Índice de giro total de 
ativos

Receitas 2.199.331,36 
0,375 

2.426.394,46 
0,404 

Ativo 5.866.538,14 6.007.885,42 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR
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Informações Financeiras

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

 O índice de endividamento, também chamado de índice de endividamento total, é a relação entre o total 
de ativos e o total de passivos. Descrito em porcentagem, ele mede o percentual de fundos gerados pelos passivos 
circulantes e dívidas de longo prazo.
 O índice de dívida/patrimônio informa quanto de patrimônio líquido a empresa tem para cada R$ 1 de dívida. 
Esse índice tem a mesma finalidade que o índice de endividamento, porém, mostrado em moeda e não em percentual.
 Verifica-se uma piora nos índices de Endividamento nos últimos meses e, quando comparado os meses de 
novembro/2020 e dezembro/2020, verifica-se redução de 5,31% se comparado ao mês anterior.
 Da mesma forma o Índice de Dívida/Patrimônio apresentou redução de 7,17%, demonstrando um aumento do 
passivo da Recuperanda em relação ao seu Patrimônio Líquido que se encontra negativo.

Índice de gestão de dívida

INDICADORES 
FINANCEIROS

FÓRMULA nov-20 Índice dez-20 Índice

Índice de 
endividamento

Passivo Circulante + ELP 17.420.579,40 
2,969 

16.892.304,94 
2,812 

Ativo 5.866.538,14 6.007.885,42 

 

Índice de dívida/
patrimônio

Passivo Circulante + ELP 17.420.579,40 
-1,672 

16.892.304,94 
-1,552 

Patrimônio Líquido -10.419.821,78 -10.884.419,52 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Financeiras

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Índice de gestão de dívida

INDICADORES 
FINANCEIROS

FÓRMULA nov-20 Índice dez-20 Índice

Índice de 
endividamento

Passivo Circulante + ELP 17.420.579,40 
2,969 

16.892.304,94 
2,812 

Ativo 5.866.538,14 6.007.885,42 

 

Índice de dívida/
patrimônio

Passivo Circulante + ELP 17.420.579,40 
-1,672 

16.892.304,94 
-1,552 

Patrimônio Líquido -10.419.821,78 -10.884.419,52 

Índice de lucratividade e rentabilidade

INDICADORES 
FINANCEIROS

FÓRMULA nov-20 Índice dez-20 Índice

Margem de lucro líquido
Lucro Líquido -1.134.219,48 

-0,516 
-1.191.237,43 

-0,491 
Receita de Vendas 2.199.331,36 2.426.394,46 

 
Margem de lucro 

operacional Lucro Operacional -1.134.219,48 
-0,516 

-1.191.237,43 
-0,491 

 Receita de Vendas 2.199.331,36 2.426.394,46 
  

Margem de lucro bruto
Lucro Bruto 2.115.364,54 

1,000 
2.255.843,45 

1,000 Receita Operacional 
Líquida 2.115.364,54 2.255.843,45 

  
Índice de receita 

operacional/total de 
ativos

Lucro Operacional -1.134.219,48 
-0,193 

-1.191.237,43 
-0,198 

Ativo 5.866.538,14 6.007.885,42 

  

Retorno sobre ativo total 
(ROA)

Lucro Líquido -1.134.219,48 
-0,193 

-1.191.237,43 
-0,198 

Ativo 5.866.538,14 6.007.885,42 
 

Retorno sobre 
patrimônio líquido (ROE)

Lucro Líquido -1.134.219,48 
0,109 

-1.191.237,43 
0,109 

Patrimônio Líquido -10.419.821,78 -10.884.419,52 
 

Grau de alavancagem 
fnanceira

ROE 0,109 
-0,563 

0,109 
-0,552 

ROA -0,193 -0,198 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Financeiras

 O retorno sobre o ativo total (em inglês, Return on Asset – ROA) também conhecido como retorno sobre o 
investimento, mede o retorno sobre o ativo total depois de juros e impostos. Este índice é considerado um dos mais 
importantes, pois indica a lucratividade da empresa em relação aos investimentos totais, representados pelo ativo 
total médio.
 O retorno sobre o patrimônio líquido (em inglês, Returno n Equity – ROE), indica quanto de prêmio os acionistas 
e proprietários estão obtendo em relação aos seus investimentos na empresa, isto é, o patrimônio líquido.
 O grau de alavancagem financeira (GAF) é um importante indicador do grau de risco do qual a empresa está 
submetida, isto é, se há presença de capital de terceiros de longo prazo na estrutura de capital, identificando se a 
empresa está alavancada ou não.
 Avaliando os índices de lucratividade e rentabilidade da Recuperanda, verificamos que a exemplo dos meses 
anteriores, em dezembro/2020 os resultados apresentados não são bons, demonstrando resultados negativos para 
praticamente todos os índices.
 Quanto ao índice de Retorno sobre o PL (ROE), ressalta-se que este se apresenta positivo em alguns meses 
devido ao PL da Recuperanda estar negativo.
 Com base neste resultado, é salutar mencionar a necessidade de a Recuperanda buscar a melhora dos seus 
resultados com vistas ao cumprimento do planejamento de RJ inicial dentro dos prazos estipulados.

Analisando os demonstrativos do mês 
de dezembro/2020, verificamos que 
praticamente todas as contas apresentaram 
variações elevadas e, quando analisado 
os saldos anteriores (novembro/2020), 
constatamos que houve lançamentos 
contábeis retroativos, o que alterou o saldo 
final gerando assim as variações identificadas 
em confronto a 31/12/2020.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR
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5. ENDIVIDAMENTO
5.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
5.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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5.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Recuperanda ao mov. 28, apresentou a 
relação nominal de credores, em consonância ao art. 51, III LFRJ, na qual perfaz o montante total de R$1.840.824,82 
(um milhão oitocentos e quarenta mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). A seguir, apresenta-
se a composição do crédito concursal da relação por classe de credores:

No que tange aos credores concursais, a 
Recuperanda apresentou relação nominal 
de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um 
milhão oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em relação aos extraconcursais, através de 
informações obtidas com a Recuperanda, se 
extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 
19.969.130,91 (dezenove milhões novecentos 
e sessenta e nove mil cento e trinta reais e 
noventa e um centavos).

Endividamento

Fonte: Relação de Credores mov. 28.

Fonte: Relação de Credores mov. 28.

Classe Moeda
Relação da Recuperanda

Nº de 
Credores

Valor
(Em Reais)

Classe I – Créditos Trabalhistas BRL 75 735.629,15

Classe II – Créditos Com Garantia Real BRL 1 662.641,92

Classe III – Créditos Quirografários BRL 14 408.025,75

Classe IV – Créditos ME / EPP BRL 2 34.528,00

Total 92 1.840.824,82

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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No que tange aos credores concursais, a 
Recuperanda apresentou relação nominal 
de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um 
milhão oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em relação aos extraconcursais, através de 
informações obtidas com a Recuperanda, se 
extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 
19.969.130,91 (dezenove milhões novecentos 
e sessenta e nove mil cento e trinta reais e 
noventa e um centavos).

Endividamento

Fonte: Relação de Credores mov. 28.
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Endividamento

Fonte: Relação de Credores mov. 28.

No que tange aos credores concursais, a 
Recuperanda apresentou relação nominal 
de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um 
milhão oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em relação aos extraconcursais, através de 
informações obtidas com a Recuperanda, se 
extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 
19.969.130,91 (dezenove milhões novecentos 
e sessenta e nove mil cento e trinta reais e 
noventa e um centavos).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Endividamento

No que tange aos credores concursais, a 
Recuperanda apresentou relação nominal 
de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um 
milhão oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em relação aos extraconcursais, através de 
informações obtidas com a Recuperanda, se 
extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 
19.969.130,91 (dezenove milhões novecentos 
e sessenta e nove mil cento e trinta reais e 
noventa e um centavos).

5.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 Apresenta-se a seguir a posição dos Débitos Tributários da UNIFOZ existentes em 31/12/2020:

GRUPO DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Alvara e Taxas Municipais a Recolher -                       
ISSQN a Recolher 1.709.825,54    

1.709.825,54    
GRUPO DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Contribuicao Sindical a Recolher 88.662,25          
Décimo Terceiro Salario a Pagar 190.504,55        
Ferias a Pagar 271.060,53        
FGTS a Recolher 1.897.826,42    
Indenização à pagar -                       
INSS a Recolher 1.408.736,12    
Pensao Alimenticia a Pagar 14.229,96          
Pro-Labore a Pagar 20.000,00          
Rescisões de Salarios a pagar 144.243,24        
Salarios a pagar 813.508,98        
Provisao p/ 13o. Salario -                       
Provisao p/ Ferias 277.842,61        

5.126.614,66    

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Total Obrigações Trabalhistas

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
E PREVIDENCIÁRIAS

Total Obrigações Trabalhistas
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Endividamento

No que tange aos credores concursais, a 
Recuperanda apresentou relação nominal 
de credores, na monta de R$1.840.824,82 (um 
milhão oitocentos e quarenta mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em relação aos extraconcursais, através de 
informações obtidas com a Recuperanda, se 
extrai que o mesmo alcançava a cifra de R$ 
19.969.130,91 (dezenove milhões novecentos 
e sessenta e nove mil cento e trinta reais e 
noventa e um centavos).

Fonte: Balancete Contábil da UNIFOZ em 31/12/2020

GRUPO DESCRIÇÃO VALOR (R$)
Cofins a Recolher - Cumulativo 902.816,48        
IR Retido na Fonte - PF c/vinc. 954.869,70        
IRRF a Recolher-Serv.Prestadados s/vinc. 224,00                
IRRF a Recolher-Serv.Prestadados s/vinc. 29.028,32          
PIS a Recolher - Cumulativo 195.611,39        
Pis/Cofins/CSLL Retidos Serv. Tomados s/vinc. 2.167,41            
INSS parcelamento 7.589.964,31    
Parcelamento PERT - Demais Débitos 924.408,49        
( - ) Juros e Multas s/ Parcelamentos a Apropriar 3.024.932,77-    
Parcelamento IRRF 819.703,54        
(-) Juros Parcelamento IRRF 387.784,82-        

8.006.076,05    
14.842.516,25  

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Total Obrigações Tributárias
Total Geral Débitos em 31/12/2020

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5CX 968C7 D7MQU MYYSR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0004341-26.2021.8.16.0030 - R
ef. m

ov. 24.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

27/05/2021: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 12/2020



Processo de Recuperação Judicial nº 0021890-83.2020.8.16.0030 
Recuperanda:  Sociedade de Educação Três Fronteiras LTD

A |  Adm
inistradora Judicial: M

. M
arques Sociedade Individual de Advocacia    Representante Legal e Profissional Responsável: M

arcio Roberto M
arques

31

2020 Marques Administração Judicial           RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES - Dezembro de 2020           Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA

6. PLANO DE
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL
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Plano de
Recuperação Judicial

No mês sob análise -dezembro – a 
Recuperanda ainda se encontrava em fase de 
elaboração do Plano de Recuperação Judicial, 
tendo em vista o prazo previsto no art. 53 da 
LFRJ.

6 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 O Plano de Recuperação Judicial ainda não havia sido apresentado pela Recuperanda, tendo em vista a 
previsão do art. 53 da LFRJ, de apresentação do plano pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias da publicação da decisão que deferir o processamento da Recuperação Judicial.
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7. INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS

7.1 DADOS PROCESSUAIS
7.2 ANDAMENTO PROCESSUAL
7.3 RECURSOS
7.4 CRONOGRAMA PROCESSUAL
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Informações Processuais 7.1 DADOS PROCESSUAIS 

 Nos termos da Recomendação nº 72, apresenta-se na sequência um apontamento sobre a duração dos prazos 
processuais, considerando-se em dias corridos para todas as respostas:Questionário sobre a duração dos atos 

processuais (considerando-se em dias corridos 
para todas as respostas)

Item da 
Recomendação 

72
Descrição do Item Resposta Referência

Item 2.3.1

A devedora é: ( ) empresa de pequeno porte 
EPP; ( ) microempresa (ME); (x) empresa 
média; ( ) empresa grande; ( ) grupos de 
empresas; ( ) empresário individual.

A Devedora é empresa média; -

Item 2.3.2

Houve litisconsórcio ativo: ( ) sim (x)
não (Em caso positivo, ___ (indicar 
número) litisconsortes ativos e o 
Plano de recuperação foi ( ) unitário ( ) 
individualizado)

No caso em tela não houve 
litisconsórcio.

Mov. 1.1.

Item 2.3.3

Os documentos que instruíram a petição 
inicial indicaram o valor do passivo: 
tributário ( ) sim (x) não / demais créditos 
excluídos da RJ: (x) sim ( )não

Foi juntada relação de credores dos 
créditos sujeitos a Recuperação 
Judicial, bem como dos créditos 
relativos ao FGTS.

Mov. 28 e 
1.17.

Item 2.3.4

Houve realização de constatação prévia: 
(X) sim ( ) não (Em caso positivo, a 
constatação foi concluída em 22 dias).

Foi realizada constatação prévia, 
sendo que a mesma foi juntada dia 
04/11/2020, ou seja, 22 dias corridos 
após a decisão de nomeação.

Mov. 12.1 e 
31.1.

Item 2.3.5

O processamento foi deferido (x) sim ( ) não 
(Em caso positivo, em quanto tempo? 70 
dias desde a distribuição da inicial. Houve 
emenda da inicial? (x) sim ( ) não) (Em caso 
negativo, em se tratando de litisconsorte, 
indicar: ( ) indeferimento para todos os 
litisconsortes; ( ) indeferimento para ___ 
(indicar número) litisconsortes, indicar 
fundamento legal para indeferimento)

A petição inicial foi distribuída em 
04/09/2020 e o processamento foi 
deferido no dia 13/11/2020, ou seja, 
15 dias depois. Houve emenda a 
inicial.

Mov. 1.1 e 
46.1
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Informações Processuais

Questionário sobre a duração dos atos 
processuais (considerando-se em dias corridos 
para todas as respostas)

Item 2.3.6.1

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a relação de 
credores elaborada pelo administrador 
judicial: ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.2

Qual o tempo decorrido entre: a decisão 
de deferimento do processamento e 
a relação de credores elaborada pelo 
administrador judicial: ___ dias (indicar 
número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.3

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a realização da 
primeira assembleia de credores para 
deliberar sobre o plano de recuperação: 
___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.4

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a aprovação do 
plano de recuperação pela assembleia de 
credores: ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.5

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a aprovação ou 
rejeição do plano de recuperação judicial 
pela assembleia de credores; ___ dias 
(indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.6

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a concessão da 
recuperação judicial (homologação do 
plano) ; ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.7

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial e a convolação em 
falência: em caso de plano rejeitado pela 
assembleia de credores; ___ dias (indicar 
número) e em caso de recuperação judicial 
concedida; ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -
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Informações Processuais

Questionário sobre a duração dos atos 
processuais (considerando-se em dias corridos 
para todas as respostas)

Item 2.3.6.8

Qual o tempo decorrido entre: a 
distribuição da inicial até a apresentação 
do quadro geral de credores; ___ dias 
(indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.9
Qual o tempo decorrido entre: a duração 
da suspensão prevista no art. 6º, § 4º, da Lei 
11.101/05; ___ dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.6.10

O tempo decorrido desde a distribuição da 
inicial e extinção da recuperação judicial 
(quando não convolada em falência); ___ 
dias (indicar número)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.7

Aprovação do plano de recuperação 
judicial ocorreu na forma prevista no art. 
58 §1º da Lei 11.101/05 (cram down): ( ) sim 
( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.8

Houve recurso contra a decisão que 
concedeu a recuperação judicial: ( ) sim 
( ) não. Em caso positivo, o plano foi: ( ) 
mantido integralmente ( ) mantido em 
parte ( ) anulado

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.9
Houve a apresentação de plano especial 
na forma prevista nos arts. 70 e ss. da Lei 
11.101/05 (quando aplicável): ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10
Houve a realização de leilão para venda 
de filial ou UPI na forma prevista no art. 60 
da Lei 11.101/05: ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10.1

Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, o 
leilão foi realizado:( ) antes ( ) depois ( ) 
antes e depois (se mais de um leilão e em 
diferentes momentos da assembleia geral 
de credores para deliberação do plano de 
recuperação

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.10.2

Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, 
houve recurso contra a decisão que 
deferiu ou indeferiu a alienação de filial 
ou UPI: ( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -
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Informações Processuais

Questionário sobre a duração dos atos 
processuais (considerando-se em dias corridos 
para todas as respostas)

Item 2.3.10.3
Em caso positivo, sobre o item 2.3.10, na 
hipótese de recurso, a realização do leilão 
foi: ( ) autorizada ( ) rejeitada

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.11

Houve a alienação de bens na forma 
prevista no art. 66 da Lei 11.101/05: ( ) 
sim ( ) não (Em caso positivo, a alienação 
foi realizada:( ) antes ( ) depois ( ) antes e 
depois (se mais de uma alienação e em 
diferentes momentos da assembleia geral 
de credores para deliberação do plano de 
recuperação)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.12

Houve a concessão de financiamento ao 
devedor aprovado pelo Juízo no curso da 
recuperação judicial: ( ) sim ( ) não (Em 
caso positivo, houve a outorga de garantia 
real ( ) sim ( ) não) e (Em caso de outorga, 
a garantia constituída foi ( ) alienação 
fiduciária ( ) cessão fiduciária ( ) hipoteca 
( )penhor ( ) outro direito real de garantia)

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.13
Houve pedido de modificação do plano 
após a concessão de recuperação judicial 
( ) sim ( ) não

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.13.1

Em caso positivo, sobre o item 2.3.13, 
o pedido foi formulado: ____ (indicar 
número) dias contados da distribuição da 
inicial e (indicar número) dias contados da 
concessão da recuperação judicial

Evento não ocorrido. -

Itens 2.3.13.2 e 
2.3.13.3

Em caso positivo, sobre o item 2.3.13, o 
plano modificativo foi: ( ) aprovado ( ) 
rejeitado e em quanto tempo a contar da 
sua apresentação o plano de recuperação 
modificativo foi aprovado ou rejeitado: 
___ (indicar número) dias

Evento não ocorrido. -
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Informações Processuais

Questionário sobre a duração dos atos 
processuais (considerando-se em dias corridos 
para todas as respostas)

Item 2.3.14

Indique a razão da convolação da 
recuperação judicial em falência: [inserir 
campo de texto] (ex: não apresentação 
do plano de recuperação judicial no 
prazo legal, descumprimento do plano de 
recuperação judicial, etc.).

Evento não ocorrido. -

Item 2.3.15

Houve fixação de honorários mensais ao 
Administrador Judicial: (x) sim ( ) não (Em 
caso positivo, indicar o valor mensal da 
remuneração)

R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Mov. 173

Item 2.3.15.2

Indicar o valor total da remuneração 
fixada ao Administrador Judicial

R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais) mensais até o encerramento da 
Recuperação Judicial limitado a 5% 
(cinco por cento) do valor do passivo 
concursal.

Mov. 173
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Informações Processuais

No período em análise ocorreram as 
seguintes movimentações processuais, tais 
como o requerimento de parcelamento de 
custas judiciais realizado pela Recuperanda 
e deferido pelo juiz, petições de credores 
solicitando habilitação processual e a petição 
do credor Banco Bradesco S/A, informando 
que interpôs Agravo de Instrumento em face 
da decisão proferida que deferiu o processo 
de Recuperação Judicial para a Recuperanda.

7.2 ANDAMENTO PROCESSUAL

 A empresa ajuizou seu pedido de Recuperação Judicial no dia 04/09/2020, ocorrendo durante o período sob 
análise os seguintes atos processuais nos autos:

Data Evento Mov.

01/12/2020 Petitório realizado pela Recuperanda pleiteando o parcelamento das custas 
judiciais. 197

03/12/2020 Decisão proferida pelo magistrado deferindo o requerimento de parcelamento de 
custas da Recuperanda, definindo o parcelamento em 4 vezes. 217

04/12/2020 Petitório realizado pela Recuperanda informando o pagamento da primeira parcela 
das custas judiciais 219

04/12/2020 Petição realizada pelo credor Fronteira Outdoor Ltda, requerendo seja feita a habilitação 
processual 222

06/12/2020 Petição do credor Banco Bradesco S/A, informando que interpôs Agravo de Instrumento 
em face da decisão que deferiu o processo de Recuperação Judicial da Recuperanda. 227

08/12/2020 Petição feita pela credora Farmácia E Drogaria Nissei S/A pleiteando habilitação 
processual 230

09/12/2020 Despacho proferido pelo magistrado informando visto até o mov. 230. 231

10/12/2020
Petição realizada pela União, concordando com as decisões proferidas nos mov. 133.1, 
153.1, 173.1 e 228.1. Ademais, também informou que a Recuperanda possui débitos no 
montante de R$20.588.981,55, requerendo que a mesma fosse intimada com urgência.

245

10/12/2020 Petitório realizado pela Administradora Judicial, manifestando-se a respeito das 
intimações de mov. 141, 157, 180 e 237. 250

11/12/2020
Petitório realizado pela CEF, pleiteando a intimação do Administrador Judicial para 
que habilite o crédito do FGTS devido pela Recuperanda (autos de execução fiscal n° 
5004547-62.2018.4.04.7002) ao QGC.

252

14/12/2020 Proferido despacho pelo magistrado, deferindo o pleito de intimações dos mov. 245 e 
252. 255

28/12/2020 Juntada de certidão comunicando a inclusão dos credores FGTS, Fronteira Outdoor 
Ltda, Serasa S/A e Banco Bradesco S/A como terceiros interessados no PROJUDI. 275
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Informações Processuais

No período em análise ocorreram as 
seguintes movimentações processuais, tais 
como o requerimento de parcelamento de 
custas judiciais realizado pela Recuperanda 
e deferido pelo juiz, petições de credores 
solicitando habilitação processual e a petição 
do credor Banco Bradesco S/A, informando 
que interpôs Agravo de Instrumento em face 
da decisão proferida que deferiu o processo 
de Recuperação Judicial para a Recuperanda.

7.3 RECURSOS 

 No mês em análise não houveram interposições de eventuais recursos.

Processo Partes Situação

Autos de Agravo 
de Instrumento 
nº 0073206-
31.2020.8.16.0000

Agravante: Banco Bradesco S.A.
Agravado: Sociedade De 
Educação Três Fronteiras LTDA

O Recurso foi interposto pela instituição financeira 
no dia 06/12/2020 visando a reforma da decisão 
que deferiu o processamento da Recuperação 
Judicial (mov. 46 autos originários) no sentido 
para que o tribunal indefira o processamento da 
Recuperação Judicial ante o não preenchimento 
dos requisitos do art. 48 da Lei 11.101/2005 pela 
Recuperanda. O pedido de efeito suspensivo 
foi indeferido pelo relator ao mov. 16 dos 
autos recursais. O mérito recursal ainda não foi 
apreciado pelo tribunal. 
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7.4 CRONOGRAMA PROCESSUALInformações Processuais

No período em análise ocorreram as 
seguintes movimentações processuais, tais 
como o requerimento de parcelamento de 
custas judiciais realizado pela Recuperanda 
e deferido pelo juiz, petições de credores 
solicitando habilitação processual e a petição 
do credor Banco Bradesco S/A, informando 
que interpôs Agravo de Instrumento em face 
da decisão proferida que deferiu o processo 
de Recuperação Judicial para a Recuperanda.

04/09/2020 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (art. 51 LFRJ)

04/11/2020 Juntada da Constatação Prévia 

13/11/2020 Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial (art. 52 LFRJ)

20/11/2020 Publicação de Edital de deferimento do processamento da RJ no Diário de Justiça Eletrônico do TJPR 
(art. 52, §1º LFRJ)

17/11/2020 Assinatura do Termo de Compromisso pela Administradora Judicial (art. 33 LFRJ)

11/12/2020 Decurso do prazo para apresentação de Habilitações e Divergências de Créditos pelos Credores 
diretamente à Administradora Judicial (art. 7º, §1º LFRJ)

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial pela Recuperanda (art. 53 LFRJ)

Apresentação da Relação de Credores elaborada pela Administradora Judicial (art. 7º, §2º LFRJ)

Publicação de Edital aviso de recebimento do PRJ e Relação de Credores do AJ no Diário de Justiça 
Eletrônico do TJPR (art. 53 e 7º, §2º LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Impugnação à Relação Nominal de Credores apresentada 
pela Administradora Judicial pelos Credores (art. 8º LFRJ)

Decurso de prazo para apresentação de Objeções ao Plano de Recuperação Judicial pelos Credores 
(art. 55, parágrafo único LFRJ)

Decurso de prazo de suspensão do curso da prescrição de ações e execuções contra a Recuperanda 
– 180 dias após o deferimento da RJ, salvo eventuais prorrogações (art. 6º, §4º LFRJ)

Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ em AGC (art. 56, §1º LFRJ)

Homologação do Quadro Geral de Credores (art. 18 LFRJ)

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (art. 58 LFRJ)

Término do período de fiscalização judicial (art. 61 LFRJ)

Eventos ocorridos Eventos Futuros
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GLOSSÁRIO

Glossário AGC – Assembleia Geral de Credores
AI – Agravo de Instrumento
AJ – Administradora Judicial
ART. – Artigo
CCB – Cédula de Crédito Bancário
DJE – Diário de Justiça Eletrônico
DES – Desembargador (a)
DRE – Demonstração de Resultado do Exercício 
ED – Embargos de Declaração
EIRELI - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EPP – Empresa de Pequeno Porte
ICMS – Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços
INC. - Inciso
LFRJ – Lei de Falência e Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005)
LTDA – Limitada
ME – Microempresa
MM. – Meritíssimo
M – Milhão
MOV. - Movimentação
PERT – Programa Especial de Regularização Tributária
PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
QGC – Quadro Geral de Credores
RJ – Recuperação Judicial
Rel. – Relator (a)
Recuperanda – Sociedade de Educação Três Fronteiras LTDA
Resp – Recurso Especial
RMA – Relatório Mensal de Atividades
RNC – Relação Nominal de Credores
ROA – Retorno sobre ativo total
ROE - Retorno sobre patrimônio líquido
S. A. – Sociedade Anônima
STJ – Superior Tribunal de Justiça
TJPR – Tribunal de Justiça do Paraná
TJSP -  Tribunal de Justiça de São Paulo
TRF – Tribunal Regional Federal
PRJ – Plano de Recuperação Judicial
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ANEXOS

Anexos

Durante o período sob análise – dezembro 
de 2020 – esta Administradora Judicial 
realizou inspeção física nas dependências da 
Recuperanda.

ANEXO I - FOTOS DA INSPEÇÃO FÍSICA
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